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AO 

MUNICIPIO DE AFONSO CLAUDIO!ES 

limo Sr. Pregoeiro 

Ref. PREGAO PRESENCIAL NO 04812018 

K. C. R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EiRELI - EPP, estabelecida a AV: Marechal Mascarenhas de 
Morais n2 . 88. sala A, nesta cidade de Araçatuba. estado de São Paulo. Inscrita no CNPJ. fl. 2  21.971.041/0001-03 
e lnscricâo Estaduai n. 9  177.338.790.110, per intermédio de sua representante legal o Sra. Karen Cristiane Ribeiro 
Stanicheski, portadora da Carteira de Identidade 27.601.293-8 edo CPF n 2. 277.277.558-50, vem respeitosamente a 
presença de V.SRA., INTERPOR em tempo hábil a 

IMPUGNAcA0 AO EDITAL 

Nao andou corn o costurneiro acerto a Comissao de Licitaçao dessa Concorrencia, uma 

vez que inseriu no edital disposiçôes que hmitam a competitividade, em total afronta ao disposto na lei n° 8.666/93. 

A impugnante deseja participar do presente certame para ofertar o itens 13 e 14 - 

BALANçA, Porém, ao analisar o Edital publicado. notou-se a exigéncia de documento em afronta aiei 8666193 

Trata.se do: 

.5 - Os Documentos de HABILITAçAO TECNICA consistirão de: 

8.5.1 - Alvara de Localização e Funcionamento (estadual ou municipal da sede da 

proponente). 

8.5.2 - Paraos lotesOl, 05. 09. 10, 11, 13.14,15,21.22.24,28.31.33,34.36.37,38.39, 



40, 41.42,44,45,46.49,50,51,52,56,5759,61,62,63, 68, 69,70,73,74,75.76,78 e 

79- Regislro do Produto, expedido pela Agenda Nacional de Vigilância Sanitària - AN VISA, 

devidamente válido na forma da Iegislaçao especifica vigente, ou cOpia da respectiva 

publicaçâo no Diârio Oficial da União, ou respectivo' print' da página da ANVISA na Internet. 

Os quais estarão sujeitos a confirmaçao pelo setor técnico competente. 

A EMPRESA K.C.R.e Isenta de cadastro C.E.V.S e Licença de Funcionamento na 

Vigilãncia Sanitaria conforme portaria CVS rn. 01, de 22 de janeiro de 2007, conforme se comp rova da Declarpçâo 
daVjgilãncia Sanitária E RESPOSTA CA ANVISA que segue em anex . consequentemente sendo ISENTA DE 

REGISTRO NA ANVISA, DE AuToRIzAcAo DE FLJNCIONAMENTO EXPEDIDA PELA SECRETARIA NACIONAL 

DE VIGILANCIA SANITARIA E LICENA SANITARIA ESTADUAL Cu MUNICIPAL. posto que é empresa de 

comercio de equipamentos do mediçào (balanças)e ate porque AS BALANAS sào isentas do registro no 

Orgao da saQde, pois os equipamentos não so encontram classificado na Tabela de codificação de produtos 

medicos constantes na RDC 185 do 22110101. conforme disposto no art. 25.1 0 .. da Lei n o  6360, de 23 de 
setembro de 1976 e NOTA TECNICA No 0312012/GQUIPIGGTP$IANVI$A, (DOCUMENTOS ANEXOS). 

Criada pela Lei no 9.782. de 26 do janero 1999, a Agenda Nacional de Vigilância 
Sanitaria (Anvisa) e uma autarquia sob regime especial, ou seja, uma agéncia reguladora quo tern corno 

campo de atuação todos os setores relacionados a produtos e serviç_qe possam afetar a saUde da 
pop jikçâo  brasileira. Sua competéncia abrange tanto a regulação sanitária quanto a regulação econômica do 

mercado. Alérn da atribução regulatôria, tambérn e responsãvel pela coordenacão do Sistema Nacional do Vigilãricia 

Sanitãria (SNVS).de forma integrada corn outros Orgàos pUblicos relacionados direta ou indiretarnente ao setor 

saOde, Na estrutura da adrninistração püblica federal, a Anvisa encontra-se vinculada ao Ministério da Saüde e 

!nIgra p Sistema Unico de SaUde (tJ),absorvendo seus prindpips e diretrizes. 

01° Art. 8°  LEI N °  9.782, DE 26 DE JANEIRO DE 1999 define os bens e produtos 
submetidos ao controle e fiscalização sanitária pela Vigilancia: 

.4,i. 8° Incumbe A Agenda, respeiiada a legis/actic cm vigot: regulauwnuir, co/nrc/ar e 
Jiscalizar os produros a serviços qua envolt'am risco A saádc pábliccz. 

§ 10 considara,,z-se heiv a prudutos subusetidus ao cg.n:trofr a Jisca/i;ação sanitAs'ia 
pa/a AgPncia: 

I - ,ned:camc,zios tic usc Ilumano, suas subsiáncias ativas a denials insunios, proccssos e 
tecno/ogias; 

II - alimentos, inclusive habit/as, águas en vasadas, seus insumos, stias enthalagens, 
aditivos alimentares, urn lies tie contarninantes orgdnicos. residuos de agrorAxicos e de 
medicanianios veterinarios; 

ii! - cosmCticos, produtos de higiene pessoal e perfumes; 

IV - saneantes destinados A higieniza cay, desinJècção ou desinfestacao em ambientes 
doiniciliares, hospitalares a coletivos; 

V -  co;/untos, reagentes e insumos destinados a diagnóstico; 

VI - equipamentos a materlais nzCdko-hospitalares, odontolAgicos a hemoterApicos e de 
diagnóstico laboratorial € por irnageni; 

VII - irnunobiolAgicos a siias stthstdnclas otivas. sangue e hemoderivados; 



VIII - orgdos, tecidos humanos e veterinários para tao em transplantes ou 
reconstituiçöes; 

LI - radioisótopos para uso diagnóstico in vivo e radiofármacos e produtos radioativos 
utilizados em diagnóstico e lerapia; 

X - cigarros, cigarrilkas, charutos e qualquer outro produto fumigero, derivado ou nâo 
do tabaco; 

Xl - quaisquer produlos que envolvam a possibilidade de risco a saáde, obtidos por 
engenharia genética, por outro procedirnento ou ainda submetidos afontes de radiaçao. 

A REsoLuçAo DA DIRETORIA COLEGIADA DA ANVISA-RDC N° 16, DE 10  DE ABRIL 

DE 2014 dispop sobre os Critérios para Peticionamento de Autorlzaçao de Funclonamento (AEs 
Autorizaçao Especial (&E) de Empresas: 

An. 2° Para efritos desta Resoluçâo são adotadas as seguintes deflniçJes: 

I - autoridade sanitdria: Agéncia Nacional de Yigiláncia Sanieária e enzes/órgãos de 
vigiláncia sanitária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios; 

II - Autorir,acão de Funcionamento (AFE): ato de competéncia da Agéncia Nacional de 
Vigiláncia San itária, contendo autorização para o funcionamento de empresas ou 
estabelecimentos, instituiçöes e drgâos, concedido med/ante o cumprimento dos 
requisitos técnicos e administrativos constanses de-sta Resoluçdo; 

XIII - licenca san/Mr/a: documento ernitido pela autoridade sanitária competente dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, onde constam as atividades sujeitas a 
vigiláncia sanitária que a estabelecimento está apto a e.xercer; 

XV - autoridade sanitária: Agéncia Nacional de Vigildncia Sanitária e vigilmncia 

sanitária dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios; 

Art 3 0 A A FE é trig/do de cada empresa que real/ta as atividades de armatenamento, 
distribuiçao, embalagem, expedição, exportacão, extra cáo, fabricaçao, fracionamento, 
importação, produçáo, purifica cáo, reembalagem, sintese, transforma cay e transporte 
de medicamentos e insumos farmaceuticos destinados a usa huinano, cosmdticos, 
produtos de higiene pessoal, perfumes saneantes e en vase ou ends/menlo de gases 
medic/na/s. 

Art. 5° jVio é exigida AFE dos seguintes estabelecimentos ou empresas: 

I - que exercem o comércio varejista de produtos para saide de tao leigo; 

II - fihiais que exercem exclusivamente atividades administrativas, sem armazenamento, 
desde que a matriz possua AFE; 

III - que realizam o comércio varejista de cosméticos, produtos de higiene pessoal, 
perfumes e saneantes; 

IV - que exercem exciusivamente atividades de fabricaçno, distribuiçio, 
arma;enamento, embalagem, expoflaçáo, fracionamento, transporte ou importaqio, de 
matérias-primas, componentes e insumos nao sujeitos a controle especial, que são 



destinados a f€thricaçâo de pradutos para saAde, cosméticos, pradutos dc' higiene 
pessou4 perfimes e saneante,; e 

V - que ,wlizam exciusivarnenie a insialaçâo, tnanutenção e assisténcia técnica de 
equ:pwnentos pczra saMe. 

A empresa nâo ostá obrigada a AFE junto a Anvisa contorme legcào acima e 

informaçoes no proprio site da anvisa: 

http://porta [.anvisa.gov.br/wps/conteiit/Anvisa+Porta11 

Anvisa/Setor+ReguIado/O+que+voco+precisa/Autorizacao+de++Empresas++AFE+e+AE/2+ 

Obrigatoricdade+de+AFE+e+AE 

A tim de elucidar a situação para enquadramonto do produtos considerados para 

SaUde a Anvisa publicou a NOTA TECNICA N° 03!2012/GOIJIPIGGTPSIANVISA que serve come guia 

orientativo as empresas para o poticionamento de Rogistrofcadastramento tendo cemo base a IN 

02/2011.Considerando: a Instruçào Normativa n °  02, de 31 do maio do 2011 apresenta a relaçâo do oquipamentos 

medicos e materiais do uso em saUde quo näo so enquadram na situação do cadastro, permanecendo na 

obrigatoriedade do rogistro na ANVISA; 'a Resoluçao da Diretoria Colegiada - RDC n° -24, de 21 de Maio de 2009, 

estaboloco o âmbito 0 a forma do aplicaçao do regime do cadastramento para o controle sanitário dos produtos para 

saUdo; 'a Instruço Normativa - IN no 13. do 22 do Outubro de 2009, dispôo sobro a documentaçao para rogistro de 

oquipamentos medicos das Classes do Risco I e II: • a defrniçâo do produtos para saUdo oxpressa na RDC no 185, 

do 22 do outubro do 2001 o no MANUAL PARA REGULARIZAçAO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS NA ANVISA, da 

GQUIP (Gorencia do Equipamontos);' 0 produto ou procosso do fabricaçao na qual podo aprosentar risco a saUdo 

do consumidor. paciente, operador ou torcoiros envolvidos; E. finalmonte, a dificuldade de enquadramento do 

diversos produtos a goréncia per moio dosta nota técnica esclarece 0 entendimento sobro 0 enquadramento 

sanhtário do diversos produtos. 

Produtos no Considerados Produtos para SpQde: 

L. Balança Antropometrica 

2. Balança Elotrônica para Estabelecimontos para saUde 

p. Balança do Bioimpodância (Doc. anexo) 

Os produtos estão obrigados a aprovação do INMETRO (INSTITUTO NACIONAL DE 

METROLOGIA). Ainda, ha quo so rossaltar quo a empresa rospeita as normas do Ministério da Saude (Anvisa) 0 a 

fato da auséncia da obrigatoriedado do rogistro não afotarä em nada a qualidade dos produtos o nom a segurança 

do mosmo, uma voz quo a rocobimonto dofinido so dará pela Equipo Técnica, devidamente qualificada. 

Ainda a tim de eluciciar melhor sobre o assunto a recorrente apresenta junto ao 

prosente rocurso a Vigilâncip Sanitária e Licitaçàp Püblica quo pode ser obtida junto ao site da anvisa - 

http:/lportal.anvisa.gov.briwpsfwcm/connectJfc9a4bOO474S9l  589989dd3fbc4c67 

351cartilhaicitacao.pdt?MOD=AJPERESem que consta todas as regras para exigéncia de AFE nas 

LlcltaçOes sendo quo o item 3 - PRODUTOS SUJEITOS A REGIME DE VIGILANCIA SANITARIA consta 

claramento: 

Alguns oufros materiais e equiparnentos, coma amalgamador odontológico, biombo 
hospitalar e negatoscópio, entre outros, apesar tie stias caracteristicas, não são 



submetia'os a regime de Ligilducia Sunitária, portanta nâo são nein registrados nein 
cadastrados. Assi,n sendo, nno poderd ser exigido nos a/os con i'ocatôrios tie Iicitação 0 

Registry on o certijicado de Dispensa de Registro dos u,esn,os. A relação dos materials 
e equipwnentos !WO sujeitos a regime de vigiláneia sanitária en contra-se publicada no 
endereço www an t'isa.gov.br/produtosaude/ enquadrainent a/index. lit,;,. 

N&pode a licitaçäo exigir urn docuniento para a enipresa KCR que a Lei nâo obriga 

a empresa a possuir. No que tange a exigéncia do Registro no Ministêrio da Saüde - Agência Naaonal de 

Vigilâricia Sanitaria (ANVISA) para o ITEM 13 E 14—BALANçA que participarernos esclarecemos que 0 rarno de 

atividade exercido pela mesrna, e isentadeLicertça de Funcionarnento e Cadastro neste orgão, conforme 

documento do Ministério da Saude conforme docurnento jâ juntado, 005 produtos fabricados e comercializados, não 

são passiveis do registro junto a ANVISN Ministério da Saide, pois os equiparnentos não se encontrarn classificado 

na Tabela de codificação de produtos medicos constantes na RDC 185 do 22110/01, portanto são isentos de registro 

conforme disposto no art 25, 1 0., da Lei no 6.360, de 23 de seternbro do 1976: 

Art. 25. Os aparoihos, instrumentos e acessórios usados em medic/na, odontologia o 

atividados arms, bern corno nas do educação fisica, embolezamento 00 corroçâo estOtica, 

somente poderão sor fabricados, ou importados, para entrega 80 consurno e exposiçâo a 
venda, depois que o Ministerio da SaUde so pronunciar sabre a obrigatoriedade 00 não do 

registro. 

10 Estario dispensados do registro Os aparethos, instrumentos ow acossOrios de que trata 

este artigo, quo tigurem em relaçöes para tal tim elaboradas polo Minister/a da SaUde, 

ticando, porem. so,jeitos, para Os demais efeitos desta Lei e do seu rogulamonto, a regime 

do Vigilancia SanitAria. 

Neste sentido, dispôe a portaria n° 543. de 29 de outubro do 19997, da Secretaria de 

Vigilância Sanitaria do Ministério da SaUde a respeito dos equipamentos dispensados de registro: 

Aprovar a re/a çäo constanto do anoxo I. quo corn esta baixa, dos aparelhos, instrumentos 

o acessOrios usados em mod/dna, odontologia o atividades arms, bem como nas do 

educaçâo lisica, embe/ezamentos 00 correçâo estOtica, dispensados do registro no Orgâo 

de vigi/ân c/a Sanitéria do MinistOrio da Saude, mas sujeitos as demais açOes do controle 

sanitário com produtos correlatos, pe/os órgãos competentos do Vigilância Sanitaria." 

Sendo assim, 0 respectivo registro ou certificado de isenção para as itens acima 

relacionados não podem set exigidos considerando o fato do fazerem pane do Anexo I - Relaçio de artigos e 

equipamentos médicos-hospitalares, de educaçao fisica e esporte ode estética isentos do registro. 

Quanto aos itons Balança Digital por não serem considerados produtos para a saUde, não 

ha a obrigatoniedade da apresentaçao do Registro no Ministério da Saüde ou certificados de isonçio para tais itens! 

rnpouco para a empresa. 



Portanto. verifica-se que não faz necessâria a exigéncia do Certificado de lsençào de 
Registro no Ministêrio da SaUde (ANVlSA) dos produtos em pauta. pc's a lei e seus anexos são cIarp quanto a sua 
tsengLo 

Consequentemente.exigiraapresentaçao de REGISTRO OU AFE para empresa quo 
a Lei nào exige afronta o seguinte dispositivo da Lei 8.666, de 21 do Junho do 1993,_qpjgulamenta o art. 
7, inciso XXI. da Constituiçao Federal. institui normas para licitaçOes e cpntratos da Administraçao PUblica 

e cia outras providências, Afinat, os atos administrativos estão vinculados a legislaçao por forç4ppjftcipio 
da legalidade estampado na Constituição Federal, segundo o ual: 

Art. 50  

nInguém será obrigado a fazer ou deixar do fazer alguma coisa senâo 

em virtude de Iei: 

A administraçp ..quando da claboraçâoejulgamento cia Licitação, deve respeitar as 
normas estabelecidas na Constituição Federal e Lei 8666193. 

Art. 37. A admiriistraçaopüb!ica direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da Uniio, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecera aos 

princIpios de lega/idade impossoalidade, moral/dade, publicidado e eficiOncia 

e, também. ao  seguinte: 

XXI - ressa/vados Os casos especificados na leg/s/a cáo. as obras, sen'içp5, 

compras e a/lena çdes serão contratados mediante processo do Iicitaçao 

pUblica quo assegure igualdade do candiçOes a todps Os cQncorrentes, 

corn c/ãusulas quo estabeleçam obrigaçOes do pagamento, mantidas as 

condiçOes efetivas da proposta, nos termos da lei. g_qual somente permitirã as 

gJgências de qualificaçao técnica e ecQnômica indispensaveis a garantia 

do cumprimento das obrigaçaes. 

Sendo assim, se não ha imposição legal ou prática que de amparo a exigência, 

realizá-la afrontara ao supracitado principlo ca legatidade, segundo o qual - repita-se - 'njriguém 

seré obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa sonão em virtude de lei' (Art. 5 0 , inc. II, da 

Constituiçao Federal). 

Ou seja, sornente e admissivel e licita a exigéncia prevista pela Lei e que seja 

indispensãvel para garantir a execução do objeto, razão pela qua] qualquer exigência que extrapole o 

limite definido pela Constituiçao Federal deverá ser rechaçada, uma yea que, injustificadamente, 

frustrará a competiçâo, impedindo a participação do muitas pessoas capazes de executar 0 objeto, o 

que também afronta o seguinte dispositivo da Lei 8.666/1993: 

Art. 3°... 

vedado aop agentes páblicos: 

I - admitir,prever,incluir ou tolerar, nos atos do convocaçgp, cláusulas ou 

condiçoes quo__comprometam,restrinjam ou frustrem o seu caráter 



competitivo. inclusive nos casos do soc/edades cooperativas, e estabe!eçam 

preferéncias ou distinçOes em razäo da naturalidade, da sede ou domicilio 

dos licitantes ou do quaiquer outra circunstãncia impeninente ou 

irrelevante para a especIfico objeto do contrato, ressalvado 0 disposto nos 

§§ 52  a 12 deste art/go e no art. 3 da Lei nP 8.248, do 23 do outubro do 1991; 

Nao se olvide, outrossim que a finalidade da licitaçao, segundo o supracitado artigo 30  da Lei 8.666 é a 

selecão da proposta mais vantajosa para a Administracao. Senao vejamos. 

Art. 3' A !icitaçäo destina-se a garantir a observãncia do princIpjg 

constitucignal da isonomia, a se!eção da proposta mais vantajosa para p 

administra  qAo C a promo cáo do desenvolvirnento nacional sustentáve/ e seré 

processada e julgada em estrita con formidade corn os principios basicos 

da !egalidade. da impessoal/dade, da moral/dade, da /gualdade, da pub//c/dade, 

da probidade administrat/va, da vinculação ao instrurnento con vocatOrio, do 

julgamento objetivo e dos quo lhes são correlatos. 

Sabre este tema, ensinau Maria Sylvia Zanella Di Pietro que: 

"0_objetivoprimeiro da Iicitação é selecionar a me/hor pi'pposta. Tirar do 

Administraçao essa possibilidade é revestir a pracedimento de urn rigor 

desnecessário 
(...)". 

Nesta esteira, cabe transcrever a elucidativa Iiçãa do Professor Celso Antonio Bandeira de 
Mello, aa traçar as parâmetros da aplicaçào prática do supra rnencionado principio, in Curso de Direito 

Administrativo, Maiheiros Editores. 148  ed., 2002, págs. 4741475, que leciana: 

Opjjp,gpiQ da igualdade in 	a dever F1Q apenas do tratar isonornicamento 
todos as que afluirem ao certame, mas também a de ensejar oportunidade de disputá-lo a qua/s quer 

interessados quo, deseja ado dele participar,podem oferecer as indispenséveis condiçöes do garantia,éo 

qqeprevêala refer/do art. 37. X1, do Texto Constitucional. Allás.o § 1 0  do art 3 °  da Lei 8.666 pro/be qyts 
ato convocatorio do certarne admita,pjjçja, inclua ou tolere ciiusulas ou condiçOes capazes de frustrarpu 

'estringir a caràter camp etitivo do procedimento Iicitatório... . (g.nosso). 

Ainda nesse sentido a Licitaçäo dove obedecer a norma aposta no parãgrafo Unico, 
do artigo 40, do Decreto n° 3.555100: 

'As normas disc/p//na/s do /icitação serão sempre interpretadas em favor da 

amp/iação do disputa entre as interessados, desde que nao comprometem 0 

interesse do Adrnin/stração, a final/dade e a segurança da con/rota ção. 

Segundo Celso Antonio Bandeira de Mello "firma a tose do quo nao so pode 
desenvolver qualquer espécie do favoritismo ou desvalia em prove/to ou detr/monto de a/guém. Ha do agir corn 

obed/Oncia ao principio do irripessoalidade. [..] 0 pr/ncipio do isonomia do Adrninistraçao nâo necessita para seu 
fundamento, da invocação do cãnones de ordem moral. Jur/dicamente so estriba no convincente razão do quo os 
bens manipulados pelos órgãos administrat/vos e Os bone ficios quo as ser.'iços pUb/icos podem prop/c/ar são bens 
de toda comunidade, embora par ela get/dos, e bone f/c/os a quo tados /gualmonte fazern jus, uma vez quo os 
Poderes PUbI/cos, no Estado do 0/re/to, são simples Orgãos representantos do todos Os c/dadãos' 



E continua lecionando que Principio da Isonomia nos processos licitatOrios: 

o princIpio da isonomia (igualdade) implica o dever nâo apenas de tratar isonomicamente 

todos Os que afluirem ao certame, mas também 0 de ensejar oportunidade de disputã-lo a 

quaisquer interessados que. desejando dele participar, podem oferecer as indispensáveis 

condiçoes de garantia. E o que prove o ja referido art. 37, XXI, do Texto 

Constitucional. Alias, o §1 0  do art. 3 0  da Lei fl.0  8.666/1993, proibe que o ato 

convocatôrio do certame admita, preveja, inclua ou tolere cláusulas ou condiçOes capazes 

de frustrar ou restringir a caráter competitivo do procedirnento IicitatOrio e veda o 

estabelecimento de preferéncias ou distinçOes em razão da naturalidade. sede ou 

domicilio dos licitantes, bern corno entre empresas brasileiras ou estrangeiras, ou de 

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o objeto do contrato. 

0cm efeito, a Iicitação tern por objetivo alcançar as condiçôes mais vantajosas para 

Administração, devendo reger-se pelo principio da isonomia na escoiha dos contratantes. Nâo é dificil concluir, 

portanto. que a Adrninistraäo não pode afastar a participaço dos interessados exigindo condiçaes que nao sejam 

necessirias a garantia de cumprirnento do contrato a ser celebrado. A isto so opUe. repita-se, o principio da 

isonomia, quo irnpOe sejam admitidos todos aqueles que. tendo condiçôes técnicas para 0 desempenho da obra, 

produçâo do equiparnentos, se disponharn a participar do procedirnento. 

0 Tribunal de Justiça do Minas Gerais já se pronunciou a respeito: 

LICITAçAO - EDITAL - APEGO A FORMALISMOS IRRELEVANTES - 

DESNECESSIDADE. Con quanta sejarn as formalidades exigidas na 1/cite cáo me/os 

necessários pare obtençáo do bern comum, para garanhia da igualdade do todos e pare 

que as enter/os do legal/dade e impessoalidade sejam obsei-vados, nOo Se justifica o 

ape go 80 formalismo quanta a elemento irrelevante. incapaz do comprometer a processo 

licilatôrio e a segurança des partes, tendo a fina/idade s/do plenameuite alcançada. Par 

outro lade, a celebraçáo do conirato resultante de processo /icitatório não implica perda do 

objeto do mendado do segurança impetrado per licitante, antes de esgotado 0 prazo 

decadencia/, so a que so pretende anu/ar e a eta do dec/era cáo da vencedora, sob a 

fundarnento de prefer/cáo do formalidades exigidas no respectivo editol, náo so cogitando 

dos efeitos da contrataçáo (TA-MG - Ac. unân. do 5. 8  Cam. Civ. juig. em 5- 2-98 - Ap. 
239.272-5-Capital - Rel. Juiz Lopes de Albuquerque; in ADCOAS 8170381). 

Corn major sapiència e desenvoltura, o professor Marçal Justen Fliho discorre sobre a 

assunto. Vejarros: 

•Tarnbérn näo so admite requisites que, restritivos a participa cáo no certarno, sejarn 

irre/evantos pare a execução do objeto lic/tado. Dove-se considerar a atividade principal e 

essencia/ a ser executada, sem ma/Ores referEncias a especificaçOes ou detalhamentos. 

Isso Mo sign/f/ca afirmar que ta/s pecu//an/dades sejarn irrelevantes". (Cornentários a Lei 

do Licitaçoes e Contratos Administrat/vos. 11 a  ed/cao. Dialética. Pagina 344). 



Entendemos gue a IicitaçpUblica nap visa atender as interesses dos particulares, 

mas sim sempre a savsfaçao do interesse pUbIico._pjporcionando a Admfnistraçáo a possibilidade de realizar a 

negôcio mais vantajosp e simultaneamente assegurar aos concorrentes a oportunidade de concorreremem 

gua!dade do 6es , _LcontrataçAg_pretendidaendida pela Administraçáo. Sucinta nente. HelyQpes Meirelles cita: 

"Licitaçáo é o procedimento administrativo rnediante a qua! a Administra cáo 

seleciona a proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse". 

Os nossos tribunais a longa data seguem a mesrno entendimento dos doutrinadores 

e juristas. Os julgados vém consolidando a matéria, ora apontada, conforme abaixo transcrita: 

"na fase de habllitaçáo a Comissáo do Licitaçáo náo deve confundir 0 

procedimento formal inerente ao processo !icitatória corn o formalismo, quo 

se caracteriza par exigéncias ináteis e desnecessárias, e cujo 

desatendimento, par sua irreleváncia, náo venha a causar prejuIzo a 

Adrninsitração" (TC16. 029/95-7) 

0 major principio ferido e a do razoabilidade, ao qua] a administraçào estâ 
obrigada. Mais uma vez, citamos o mestre Hely Lopes Meirelles. 

Razoabi/idade e proporciona/idade - 1mph c/to na Constituicao Federal e explicito, 

par exam plo, no Carta Paulista, art, 111, 0 pr/nc/p/a da razoabilidade ganha, dia a 

dia, força a releváncia no estudo do Direito Admin/strativo e no examo da atividade 

adrninistrativa. 

Sem dOvida, pode ser chamado de principio da proibiçáo de excesso,_qu,,srn 

Ultima anáiise,p. jetiva aferir a compatibihidade entre as mobs a as fins,,g 

modo a evitar restriçöes desnecessárias ou abusivas pQ_parte da 

Administraçao PUbhica, corn Iesâo aos direitos fundamentals. Como so percebe, 

parece-nos que a razoabilidade envolve a proporcionaildade, a vice-versa. Registre-

se, ainda, que a razoabilidade não pode ser Ian cads coma instrumento de 

substituiçáo da vontade da lei pa/a vontade do julgador ou do intErprete, mesmo 

porque cada norma tern urna razão do ser' 

Do The/I intuiçao, a definiçao do razoabilidade revela-se quase sompro incomp/eta 

ante a rotine/ra I/ga cáo qua do/a so faz corn a discricionariedade.NäQ so negaqy, 

em gLa, sua apjjcçap está mais presente na discricionariedade 

administrativa, servindo-Ihe de instrurnento de limita cáo, am pliando a árnbito 

do seu controle, especialmente polo Judiciário ou ate rnosrno pelos Tribunals 

do Contas. Today/a. nada obsta a api/co cáo do pr/nc/plo no examo do vol/dade do 

qua/quer at/v/dade administrativa. 



No aspecto da atuaçäo discricionária convém ter prosente ensirlo do Diogo do 

Figuefredo More/re Neto demonstrando quo a razoabilidade atua como critério, 

finalisticamente vincutado,_quando se trata de valoração dos motivos e da 

escoiha do objeto' para a prática do ato discricioného. Dove haver, pois, uma 

relaçâo do pertinéncia ontro 8 finalidade e as padroes do opottunidade e do 

con voniéncia. 

A razoabi/idade deve ser aferida segundo Os vaIores do horn em media". como fala 

Lucia Valle Figuoiredo, em con gruéncia corn as posturas normais ou jé adotadas 

pela Administraçäo PUblica. Assim, não é con forme a ordem juridica a conduta 

do administradQr decorrente do seus critérios personalissimos py do seus 

standards possoais quo, nao obstante aparentar legal/dade,acabe.por fa/ta 

daquela razoabi/idade media, contrariando a finalidade, a mora/idade ou a 

própria razào de ser da norma em que so apoiou. 

A Lei 9.784199 tambem prevé as pnncipios do razoabilidade e da proporcionalidade. 

Ass/m. determina nos processos administrativos a observância do critério de 

adequação entre os mobs e fins, come da razoabi/idade, e veda 5mp2sição 

do obrigçç, rest goes e san çôos em med/do superior Aquelas estritamente 

necessãrias ac atendimonto do interesse pUblica", tradyzindo al o nUcleo do 

noçao da pjpporcionalidade (cf. ad. 20. paragrafo Unico, VI). P 86187 

Deveras. curial e quo toda licitação dove ser julgada de forma objetiva e justa, 

apolando-se, pare tanto, em fatores concretos e admissiveis solicitados pela Administraçâo e pela Lei 8666193, 

em confronto corn o ofertado pelos proponentes dentro do perrnitido. Nesse sentido a Lei 8666/93 cm seu art. 44 

determine: 

Art. 44 No julgamento das propostas. a Comissao levaré em consideraçao as critérios 

objetivos dotinidos no edital ou cony/to, as quais näo dovem contrariar as normas e 

principios ostabolocidos pot esta Let 

§ 1° E vedada a utilização de quafquer elomonto, critério ou fator sigiloso, secroto, 

subjetivo ou resorvado quo posse ainda que indirotamento of/dir a princlpio da igualdado 

entre as Jicitantes. 

Art. 45. 0 julgamento das propostas sorâ objetivo, devendo a Comissâo do 1/cite cáo ou 0 

rosponsá vol polo cony/to realizá-fa em conform/dade corn as tipos do I/c/ta cao, as critérios 

previarnento ostabelocidos no ato convocatOria e de acordo corn as fatoros 

exciusivamonte note roforidos, do maneira a possibilitar sua aforiçâo polos licitantes o 

polos Orgãos do controle. 

Art. 82 Os agontos administrativos que praticarem atos orn desacordo com as proceitos 

desta Lei ou visando a frustrar as objotivos da I/c/ta cáo sujeitam-se as sançOos pro vistas 

nesta Lei e nos regulamontos prOprios, sem prejuizo dos responsabilidados civil o criminal 

quo seu ato ensejar. 



An. 90 Fnistrar ou fraudar, mediante ajuste, combine cáo ou qualquer outro expediente, o 
caràter competitivo do procedimento licitatorio corn intuito de obter, pare si ou pare outrem, 
vantagern decorrente da adjudica cáo do objeto da licita cáo: 

Pena - detençào, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e mu/ta. 

Ainda sobre a questâo do documentos cumpre-se nos mencionar que apensar de a 
empresa KCR ter o documento de isenção a exigéncia do mesmo em edital é ilegal, uma vez que nâo está no 
rold de documentos de proposta e nem de habilitaçào da Lei 8666193. 

Assim, evitando uma contrataçao irregular e temerária, propensa a causer prejuizo ao 
erario, a Lei 8.666/93 y e  ge UI at o, trat em seu bojo uma relaçao de documentos exigldos eqs licitantes 
em lnstrumento convocatórlo quando da efetiva particlpçâo no certame, esta Licença na Arivisa nao é um 

documento exigido pela Lei 8.666, em seus artigos 30, 31 e 32. Senão vejamos: 

Art 27. Pare a habilitaçao nas licitaçOes exigir-se-a dos interessados, 
exciusivamente, documentaçao relative a: 

- habilitaçâojuridica; 

II- qualificaçao tècnica; 

Ill - qua/ifIce cáo econOmico-financeira; 

IV - regularidade fiscal e trabalhista; (Reda ceo dada pela Lei no 12.440, de 
2011) (Vigencia) 

V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituiçao 
Federal. (Incluido pela Lei n' 9.854, de 1999) 

Art. 28. A documentaçao relative a habilitaçâo juridice, con forme o caso, 
consistirâ em: 

/ - cédula de identidade; 

II- registro comercia!, no caso de empresa individual; 

Ill - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 
por acOes, acompanhado de documentos de eleiçao de seus administradores; 

IV - inscrição do ato constitutivo, no ceso de sociedades civis, ecompanhada de 
prove de diretoria em exercicio; 

V - decreto de autorizaçao, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pals, e ato de registro cu autorizaçao pare 
funcionamento expedido pelo Orgao competente, quando a atMdade assim o 
exigir. 

Art. 29. A documentaçao relative a regularidade fiscal e trabalhista, con forme o 
caso, consistira em: (Reda cáo dada pela Lei no 12.440, de 2011) (Vigencia) 

I - prove de inscriçáo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro 
Geral de Contribuintes (CGC); 

II - prova de inscriçao no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 
houver, reletivo ao domicllio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 



atividade e compativel corn o objeto contratual; 

Ill - prove do regularidade pare corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
dornicilio ou sodo do licitante, ou outra oquivalento, no forma da lei; 

IV - prove de regularidado relative a Seguridado Social e ao Fundo de Garantia 
por Tempo do Seiviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprirnento 
dos encargos sociais instituidos por Jo!. (Rode çao dada pole Lei no 8.883, de 
1994) 

V - prove de inexistencia de dEbitos inadirnplidos perante a Justice do Trabalho, 
mediante a apresentaçäo do certidao negative, nos tormos do Titulo VII-A da 
Consolidaçao des Lois do Trabalho, aprovada polo Docreto-Lei no 5.452, do 10 
do maio do 1943. (incluido pole Loin 0  12.440, do 2011) (Vigencia) 

Art. 30. A documentaçao relativa a quallficaçao técnica Iimitar-se-a a: 
(grifo nosso) 

I - registro ou inscrição no entidado pro fissional cornpetente; 

II - comprovaçäo de aptidao para dosempenho de atividado pertinonte 0 
compativel em caractoristicas, quantidades o prazos corn o objeto da licitação, e 
indicaçao des instalaçOes o do eparelharnento e do pessoal técnico ado quados 
o disponiveis pare a realize ção do objeto da licitaçao, bern como da qualiticaçao 
do cede urn dos membros da oquipe técnica quo so rosponsabilizara pelos 
trabaihos; 

lii - comprovaçao, fomocida polo orgao licitante, do quo recobou os 
documentos, o, quando oxigido, do quo tornou conhecirnonto do todas as 
informaçoos e des condiçoes locals pare o cumprirnento des obrigaçOos objoto 
do licitaçâo; 

IV - prove do atendimonto do requisitos previstos em lei especial, quando for o 
caso. 

§ iQ A comprovaçäo do aptidao reforida no inciso II do caput doste artigo, no 
caso des licitaçOes portinentes a oWes o sorviços, sorá feita por atestados 
fomecidos por possoas juridicas do dire ito pUblico ou privado, dovidarnonte 
rogistrados nas entidades pro fissionais compotontos, lirnitadas as exigencies 
a: (Redacao dada pole Lein* 8.883, do 1994) 

I - capacitaçao tecnico-profissional: cornprovaçSo do licitanto do possuir em sou 
quadro pormanente, na data pro vista pare entroga do proposta, pro fissional do 
nivel superior ou outro devidarnento reconhecido pole entidado competento, 
detentor do atostado de rosponsabilidado técnica por oxecução de obra ou 
sor.'iço do care ctorlsticas somolhantos, lirnitadas estas exclusivarnonte as 
parcelas do rnaior rolevância o valor significativo do objoto da licitação, vedadas 
as oxigéncias do quantidades minimas ou prazos rnâxirnos; (Incluido pole Lei no 
8.883. do 1994) 

II- (Votado). (lncluido pela Lei n' 8.883,  do 1994) 

a) (Vetado). (Incluido pole Loin 0  8.883. do 1994) 

b) (Vetado). (Incluido pole Lei no 8.883, do 1994) 

§ 22  As parcelas do maior relovância técnica e do valor significativo, 
moncionadas no paragrafo anterior, serão definidas no instrurnento 
convocatorio. (Rode çao dada pole Loin 0  8.883, do 1994) 

§ 39  Sore sempro admitida a comprovação do aptidêo através do cerlidaos ou 
atostados do obras ou sorviços similares do complexidado tecnolOgica e 
operacional oquivalento ou superior. 



§42 Nas Iicitaçoes pars fornecimento cia bens, a comprovaçâo de aptidâo, 
quando for o caso, será feita através de atestados fornecidos pot pessoa 
jurIdica de dire/to pUblico ou privado. (grifo nosso) 

§ 52 E vadada a exigéncia de cornprovaçâo S atividade ou de aptidão corn 
limits çOes cia tempo ou de epoca ou ainda am locais especificos, ou quaisquer 
outras näo previstas nests Lei, qua inibam a participação na licitaçáo. 

§ 62  As exigéncias minimas relatives a instalaçOas de canteiros, màquinas, 
equipamentos a pessoal técnico espacis/izado, considerados essanciais pare o 
cumprimanto do objeto cia /icitação, serão atendidas mediante a apresentaçäo 
de relaçáo explicita e da dec/era cáo formal da sua disponibi/idade, sob as pares 
cabivais, vadada as exigencies de propriedada a de localize çao pré via. 

§ 70 (Vetado). (Redaçao dads pa/a Lei n° 8.883, de 1994) 

- (Vetado). (Incluido pela Lei n* 8.883, cia 1994) 

1/ - (Vatado). (Incluido pa/a,  Lai no 8.883, de 1994) 

§ 82 No caso de obras, serviços e compres de granda vu/to, cia a/ta 
cornplexidade técnica, poderé a Administraçao exigir dos /icitantes a 

- rnetodologia de axecuçâo, cuja avaliaçäo, pare afeito de sua aceitaçao ou nâo, 
antecederá sernpre a anélise dos preços a seré efetuada exciusivarnante pot 
critérios objetivos. 

§ 92 Entanda-se por licitaçáo de a/ta cornplaxidade técnica aqua/a qua anvo/va 
a/ta especializa cáo, como fator de axtrema re/avancia pars garantir a exacuçáo 
do objeto a ser contratado, ou qua posse comprometer a continuidada da 
prestaçao cia sarviços pOb/icos essanciais. 

§ 10. Os profissionais indicados pe/o licitante pam fins de comprovaçao da 
capacitaçao tecnico-profissional cia qua trata o inciso / do § 1 9  deste artigo 
devarao paa'ticipar cia obra ou sarviço objeto da /icitaçao, admitindo-se a 
substituicáo por pro fissionais de axperiOncia equivalente ou superior, desde qua 
aprovada pa/a administraçào. (Incluldo pa/a Lai no 8.883, cia 1994) 

§ 11. (Vatado). (/ncluido pa/a Lai n 0  8.883, cia 1994) 

§ 12. (Vatado). (Incluido pa/a Lain 0  & 883, de 1994) 

Art. 31. A documentaçao relative a qualificaçâo econOmico-financaira /imitar-se-
a a: 

/ - ba/anço patrimonial a dernonstraçöes contébais do 0/limo axarcicio social, ja 
exigivais & aprasantados na forma cia lei, que cornprovem a boa situaçao 
financeira da empress, vedada a sue substituição pot ba/ancetes ou ba/an ços 
pmvisOrios, podando sar atualizados pot indices oficiais quando encerrado ha 
mais de 3 (trés) mesas cia data de apresentaçáo da proposta; 

// - cartidao negativa cia fa/encia ou concordata axpadida pa/a distribuidor cia 
sada da passoa juridica, ou de axecuçao patrimonial, axpadida no domic//io da 
passoa fisica; 

/11 - garantia, nas mesmas moda/idades a criterios pravistos no "caput a § i do 
art. 56 desta Lei, limitada a 1% (um par canto) do valor astimado do objato da 
contratação. 

§ 12 A exigéncia de Indices limiter-se-a a damonstraçáo cia capacidade 
financaira do /icitanta corn vistas aos compromissos qua terâ qua assumir caso 
/ha saja adjudicado o contrato, vadada a exigéncia cia va/ores minimos de 
faturamanto anterior, indices de rantabi/idada ou lucratividada. (Radaçáo dada 
pela Lai n0  8.883, cia 1994) 

§ 22  A Administraçáo, nas compras pam entraga future e na execuçäo de obras 
e sarviços, podera astabelacer, no instrumento convocatorio da licitação, a 



exigJncia de capital minimo ou de patrimOnio liquido minimo, ou ainda as 
garantias previstas no § 12 do art. 56 desta Lei, como dada objetivo de 
carnprovaçào do qualiticação ecanOmico-financeira dos licitantes e pam efeito 
de garantia 80 adimplemento do contrato a set ulteriormente celebrado. 

§ 32  0 capital minimo QU 0 valor do patrimOnio liquido a quo so refere 0 

paragrafo anterior näo podera excedor a 10% (dez par cento) do valor ostimado 
do contrataçao, devendo a comprovagäo ser feita relativamente a data da 
apresentaçao da prapasta, no forma do 1e1 admitida a atualização pam esta 
data através de indices oficiais. 

§ 42 Paderá set exigida, ainda, a relaçao dos cornpromissos assumidos polo 
licitante qua irnpattern diminuiçäo do capacidade operative ou absorçaa de 
disponibilidade financeira, calculada esta em fun ceo do patrimOnio liquido 
atualizado e sua capacidade de rota ção. 

§ 52 A cornprovação do boa situação financeira do empresa seth foita do forma 
objetiva, através do calculo do indices contábeis pro vistas no edital e 
devidamentejustificados no procossa administrativo do licitaçao qua tonha dodo 
inicia 80 cortame licitatorio, vedada a exigéncia do indices e valores não 
usualmente adotados para correta avaliaçao do situaçäo financeira suficiente 80 

cumprirnento dos obrigaç6es deco rrentes do licitação. (Rode cáo dada pela Lei 
no 8.883, do 1994) 

§ 61  (Vetada). (Rode cáo dada pale Lei no 8.883, de 1994) 

Art. 32. Os documentas nocessârios a habilitaçaa poderac set apresentados em 
original, par qualquer pracesso de cOpia autenticada par cartOria competente ou 
par servidor do administraçao au publicação em órgáo do imprensa 
oficial. (Redação dada pela Lei no 8.883,  de 1994) 

§ 12 A documentaçâa do quo tratam as arts. 28 a 31 desta Lei podera ser 
dispensada, no tada ou em parto, nos casos de con vito, concursa, farnocimonto 
de bens pam pronta entrega e leiláo. 

§ 22  0 certificado do registro cadastral a quo se to fore a § i do art. 36 substitui 
as documentos enumeradas nos arts. 28 a 31, quanto es informaçOes 
dispanibilizadas em sistoma informatizada de cansulta direta indicado no edital, 
abrigando-se a pafle a declarar, sob as penalidades legais, a superveniencia de 
fato impeditiva do habilitaçao. (Redaçao dada pela Lei no 9.648, de 1998) 

§ 32 A documentaçâo referida neste artigo poderé set substituida par registro 
cadastrat emitido pot Orgao ou entidade pUblica, desde quo pro visto no editel e a 
registro tenha sido feito em obodiencia aa disposto nesta Let 

§ 49 As emprosas ostrangoiras quo não funcianem no Pals, tanto quanta 
pass! vel, atendorão, nos licitaçoes intemacianais, as exigencies dos parégrafas 
antedates mediante dacurnentas equivalentes, autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos pot tradutor jurarnentado, devenda tot ropresontaçao 
legal no Brasil cam paderes expressos pare receber citaçaa e responder 
administrativa ou judicialmonto. 

§ 52 Nâa se exigirâ, pare a habilitaçaa do qua trata este attigo, previa 
recolhimonto do taxes ou emolumontos, salvo as referentes a fomecimento do 
edital, quando solicitado, cam as seus elemontos constitutivos, limitados 80 

valor do custo efetivo do repraduçáo grâ lice do documentação famecida. 

§ 52 0 disposto no § 42 deste artigo, no § 1 2  do art. 33 e no § 2 do art. 55, não 
se aplica as licitaçOes internacionais pare a aquisição do bens e seriiços cuja 
pagarnento seja feito cam o produto do financiamento concedida par organismo 
finance ira intemacianal do quo o Brasil faça parte, au por agéncia estrangeira do 
cooperaçáo, nem nos casos do contratação com empresa estrangeira, pare a 
campra do oquipamentos fabricados e entregues no exterior, desde quo para 
este caso tenha havido pré via autorizaçáa do Chafe do Poder Executiva, nom 



nos casos de aquisição de bens e serviços rea/izada por unidades 
administrativas corn sede no exterior. 

Preliminarmente, atente-se para 0 fato de que a relacão apresentada pelo caput do artigo 

e exaustiva, isto é, nâo comporta amp!iação, posto que o legislador determinou a termo iimitar-se-a. Assim, 0 

artigo delimita o màximo que poderã ser exigido do licitante. Vejam os Senhores que a lei supra mencionada veda 

que sejam que a Administraçao iniponha cláusulas que restrinjam ou frustrem a carãter competitivo da licitaçâo. 

ASSIM. NAO VISLUMBRO NOS ARTIGOS ACIMA CITADOS, PRINCIPALMENTE NO CUE SE REFERE A 

QuALIFICAcAO NO LICITANTE 0 DOCUMENTO EXIGIDO NESTA ucITAçAo, PORTANTO A EXIGENCIA DO 

DOCUMENTO FOl IRREGULAR E ILEGAL E NAO RODE SER EXIGIDO E SER OBJETO DE 

DEscLAssIrIcAçAo DE LICITANTES. 

Trata-se de exigéncia restritiva a ampla participaçáo de empresas, que podem atender a 

contento as exigências da Lei e a devida participaçâa no certame, pois a real finalidade a ser perseguida em uma 

Iicitaçao de pregão o é a aquisiçâo de produtos corn o menor custo, dentro dos padröes aceitáveis de qualidade, 

evitando, a todo mornento, formalidades desnecessarias e almejando a major participação de prováveis interessados 

m contratar corn a Administraçäo. devendo ser extirpado qualquer Obice que impreca tal acontecimento. 

Assim rnanwnda a edital desia forma a Administraçâo RECORRIDA cstará 

ferinda quase todos Os P1thIPiOS  báicos consagrados peto art. 3  da lei de cenarnes: aigualdade, cia kgalidade, 

cia moralidade. e.notadamente,opropgrcionalidade e ra70abilcdade. 

Diante do exposto. a tim de atender aos ditarnes legais. especificamente as normas que 

regem os procedimentos IicitatOrios. Requer se digne a Ilustre Comissãc de Licitação proceder a alteração do edital, 

ao aqui exposto excluindo A EXIGENCIA DE DOCUMENTAcAO DA ANVISA ou manter, fazendo ressalva que 

para as proponentes do ITEM 13 E 14— BALANA nao se faz necessário a apresentação,corn a consequente 

reabertura de prazo para apresentação dos docurnentos e pjQpostas. adequando-o ao aqui exposto. por 5cr a 

Jnica forma de se evitar a ilegalidade e consequente nulidade do certame. 

TERMOS EM QUE, 

PEDE DEFERIMENTO. 

Araçatuba, 26 de NOVEMBRO de 2018 
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